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SÚMULA: Autoriza o Municipio de
Carambeí a participar do Consorcio
Intermunicipal de Educacáo e Ensino do
Paraná.

A Cámara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participacáo
do Municipio de Carambeí no Consorcio Intermunicipal de Educacáo e Ensino do
Paraná, ratificando o Protocolo de Intencóes, assinado cm 10 de dezembro de 2019,
conforme texto anexo a esta Lei, firmado entre os Municípios de ALMIRANTE
TAMANDARÉ, AR1RANHA DO IVAI, BALSA NOVA, BOA ESPERANCA DO
1GUACU, CARAMBEI, CARLOPOLIS, CHOPINZINHO, CLEVELANDIA,
COLONO°, DOUTOR ULYSSES, ENEAS MARQUES, FERNANDES PINHEIRO,
INACIO MARTINS, IRETAMA, ITAUNA DO SUL, JANIOPOLIS, JARDIM
OLINDA, JATAIZINHO,JUNDIAI DO SUL, MALLET, MANOEL RIBAS,
MARILANDIA DO SUL, MARILUZ, NOVA AURORA, NOVA FATIMA,
PALMAS, PARAISO DO NORTE, PEROLA, REBOUCAS, SANTA CECILIA DO
PAVAO, SANTANA DO ITARARE, SAO JORGE DO IVAI, SULINA, TE1XEIRA
SOARES, TERRA BOA, TRES BARRAS DO PARANA, TUNEIRAS DO OESTE,
TURVO, VERE, WENCESLAU BRAZ, com a finalidade de instituir o Consorcio
lntermunicipal de Educacáo e Ensino do Paraná" - CIEDEPAR, sob a forma de
associacáo pública, com personalidade jurídica de direito público.

Art. 2". Fica o Poder Executivo Municipal, se necessário, autorizado a abrir no
orcamento vigente (leste exercício, ou o próximo ano, crédito adicional para
atender as despesas da presente lei, as quais correráo por conta de dotacóes
orcamentárias proprias, sem comprometimento do percentual máximo cm vigor,
até o limite dos valores de despesas indicados nos competentes contratos de rateio
e subsequentes aditivos.

§ 1" A Contribuicáo de Custeio e/ ou Rateio será repassada mensalmente pelo
Municipio ao Consorcio, de acordo com os valores da Tabela de Contribuiçáo,
aprovada cm Assembleia, pelo Conselho dos Municipios Consorciados.
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e 2" A Contribuiédo para Investimentos esta vinculada a aplicação em aéöes,

projetos, obras e/ou equipamentos que guardem pertinencia estrita ao objeto do

Consárcio, visando otimizar a prestação dos servicos de educaédo.

Art. 3 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - abrir crédito especial, no valor de R$ 43.516,00 (quarenta e tres mil quinhentos

e dezesseis reais), divididos em 11 (onze) parcelas iguais de R$ 3.956,00 (trés mil

novecentos e cinquenta e seis reais) no oromento atual, para atender despesas

iniciais decorrentes da execução da presente Lei;

II - suplementar, se necessdrio, o valor referido de que trata o inciso II, devendo

consigná-lo nos oréamentos futuros e em dotaçoes proprias para esta finalidade.

Art. 4" 0 Poder Executivo Municipal regulamentard a presente Lei, destinando

recursos financeiros necessários para o cumprimento do contrato de rateio do

Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Parand - CIEDEPAR, cujo

valor devera ser consignado na Lei Oromentária Anual, em conformidade corn o

disposto no art. 8", da Lei Federal no 11.107, de 6 de abril de 2005 e Decreto Federal

no 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

§ 1" 0 Contrato de Rateio sera formalizado em cada exercicio financeiro e seu

prazo de vigéncia não sera superior ao das dotacoes que o suportam.

§ 2° Corn o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei

Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000, o Consárcio Priblico deve

fornecer as informaéöes necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos

entes Consorciados, todas as despesas realizadas corn os recursos entregues em

virtude de Contrato de Rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas

de cada ente Consorciado na conformidade corn os elementos econômicos e das

atividades ou projetos atendidos.

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover as alteracöes
junto as leis que estabelecem o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Oromentárias

e Lei Oromentaria Anual.

Art. 6" Aplica-se ao Consorcio Public° o disposto na Constituição Federal, Lei

Federal no 11.107, de 6 de abril de 2005 e Decreto no 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publica0o.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI /2019

Encaminhamos para apreciacão dessa Casa de Leis o Projeto de Lei que
Autoriza o Municipio de Caramber a participar do Consorcio Intermunicipalde
Educacão e Ensino do Parana.

A adesão ao CIEDEPAR - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
EDUCACA- 0 E ENSINO DO PARANA tern por finalidade a adocão de politicas
na area da educacão e ensino do Parana obedecidos os principios, diretrizes e
normas que regulam a gestas o da educacão.

A constituicão do consorcio 1,-)üblico iniciou corn a perspectiva de oferecer
apoio técnico aos municipios consorciados do Estado do Parana na perspectiva de
viabilizar a gestão da educacdo.

Subsidiar os secretdrios municipais de educacão, a equipe administrativa e
pedagógica sobre os principios, obrigaches e responsabilidades dos gestores
priblicos, bem como de orientá-los na execução de suas funches, tanto em relacão

organizacdo da rede escolar, na captacão de novos recursos, como na correta
utilizacão dos recursos financeiros disponiveis.
Subsidiar os municipios consorciados nas aches de treinamento, capacitacão e
monitoramento das aches inerentes a infraestrutura educacional, sobretudo no que
tange as aches financeiras corn recursos federias.

Oferecer suporte técnico continuado, na area de engenharia e arquitetura,
para os municipios consorciados no monitoramento das obras federais da
educacão. Assessoria permanente oferecida aos municipios integrantes
consorcio, corn vistas a dirimir düvidas acerca do monitoramento das obras do
MEC/ FNDE.

Fortalecer os municipios consorciados nas suas demandas junto aos órgdos
federal e estadual de ensino.
Oferecer servicos pUblicos mais eficientes a cidaddos mais participativos e
exigentes. 0 órgão pode firmar convenios, receber auxilios e estabelecer contratos
de prestacdo de servicos pdblicos, de forma corn que a educacão recebe mais
investimentos de maneira regional, fortalecendo o ensino municipal.

0 Consárcio Intermunicipal de Educacão constitui-se em instrumento para
a implantação de urn subsistema regional de ensino.

0 Consárcio Intermunicipal de Educacdo efetiva urn mecanismo para
viabilizar a integracão das aches pUblicas estaduais e municipais na area da
educação.

_
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O Consórcio Intermunicipal de Educaedo possibilita major eficacia na

realizaeão do planejamento regional da educaedo em todos os niveis da educaeão

basica, incluindo-se a integraedo do process° educativo corn atividade da area

social, tais como as que se referem a cultura, a sande e a promoeão social.

O Consorcio Intermunicipal de Educaedo é entidade que contribui para a

racionalizaedo do uso dos recursos financeiros, desde os destinados a manutenedo

da rede fisica, a reforma e construedo de escolas, ate os destinados a formaedo e ao

aperfeieoamento pedagogic° da equipe escolar.

A estrutura organizacional do CIEDEPAR - Consorcio Intermunicipal de

Educaedo e Ensino do Parana, consorcio public° de direito public°, conta corn

duas instancias de atuaedo, urn decisorio e outro executivo.

o árgão colegiado, estancia maxima do consorcio pUblico, deliberativa,

compost° somente pelos chetes dos Poderes executivos consorciados - os

trabalhos serão conduzidos pelo presidente (urn Prefeito). Aprovar e modificar o

estatuto, indicar e eleger os membros dos örgdos colegiados, admitir e destituir

membros do consorcio, aprovar oreamento.

Orgdo de representaedo judicial e extrajudicial composta por urn dos

prefeitos e vice-prefeitos eleitos dos municipios consorciados.

O controle intern° integra a estrutura organizacional da administraedo

pUblica e possui a furled° de acompanhar a execuedo das aeOes e auxiliar o gestor

corn informaeOes técnicas para a tomada de decisöes, em carater preventivo. 0

servidor deve ter conhecimento tecnico e formaedo especifica na area.

o orgdo colegiado que acompanha a fiscaliza a gestdo do consorcio no

aspect° legal, patrimonial e financeiro, emitir parecer dirigido a Assembleia Geral

e outros atos administrativos previstos no estatuto.

o órgdo gestor técnico e administrativo, conduzido por profissional de

confianea da Presidência e por urn quadro técnico administrativo. Responsavel

pelos atos do consárcio nos aspectos contabil, financeiro e patrimonial, quanto a

legalidade, legitimidade e economicidade.

composta por um Superintendente executivo, nomeado pela Presidência

e confirmado pela Assembleia Geral, e urn quadro técnico, a ser integrado por

empregos pUblicos, que terdo a incumbencia de operacionalizar o gerenciamento

da educaedo dos municipios do Parana, bem como promover capacitacão dos

servidores municipals.

A equipe administrativa será composta por servidores aprovados em

concurs° public° promovido pelo práprio consorcio ou cedidos pelos estes

consorciados. A area administrativa tera a estrutura composta por: Diretor

Executivo, nomeado pela Presidência e confirmado pela Assembleia Geral, e urn

quadro técnico, a ser integrado por empregos priblicos, urn assessor juridic°, urn
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técnico administrativo para o setor de recursos humanos, um técnico

administrativo para o setor de operacóes e compras e um técnico de informática

para o setor de central de dados.

Elaborar proposta orcamentária, elaborar balanco e relatórios de atividades

anual, elaborar os balancetes mensais para ciencia da AG e conselho fiscal, elaborar

prestacáo de contas, autorizar compras dentro dos limites do orcamento.

A área financeira deve ser composta de equipe qualificada: um Diretor

Executivo, nomeado pela Presidencia e confirmado pela Assembleia Geral, com

cargo de confianca e um quadro técnico, a ser integrado por empregos públicos de

um contador para o setor de contabilidade e um contador para o setor financeiro

e dois auxiliares administrativos.

Auxiliar a melhoria da gesto educacional, oferecendo suporte técnico aos

municipios do Estado do Paraná no processo de acompanhamento, execucáo e

prestacáo de contas dos programas federais, auxiliando-os diretamente por meio

de oficinas, palestras e treinamentos. Terá como atribuicao permanente a

sistematizacáo de capacitacáo e treinamento, com metodologia híbrida, para

orientacáo dos municipios quanto ao acompanhamento, controle social, análise

das prestacóes de contas pelos CACS - FUNDEB e execucáo de convenios e termos

de compromisso celebrados com o Ministerio da Educacáo.

A área técnica deve ser composta de equipe qualificada: um Diretor

Executivo, nomeado pela Presidencia e confirmado pela Assembleia Geral, e um

quadro técnico, a ser integrado por empregos públicos: dois engenheiros civil e ou

arquitetos, um profissional formado cm licenciatura plena cm pedagogia, dois

técnicos administrativos e um auxiliar administrativo.

A mobilizacáo e a assisténcia técnica aos municipios dar-se-á,

principalmente, por meio de encontros, presenciais ou á distáncia, incluindo
também o uso de outros meios (telefone, internet, etc...). Os encontros presenciais

seráo organizados regionalmente sob a responsabilidade dos Coordenadores

Regionais com da Diretoria Executiva. Através dos Núcleos Regionais as

atividades seráo descentralizadas para o nivel de acáo dos Coordenadores

Regionais, assegurando-se assim maior vinculacáo entre o planejamento e a

execucáo das acóes.

A estrutura de urna equipe de especialistas cm infraestrutura educacional,

disponibilizada junto ao Consorcio CIEDEPAR - Consorcio Intermunicipal de

Educacáo e Ensino do Paraná, propiciaria uma atuacáo de suporte aos técnicos

municipais responsáveis pela execucáo do PAR - Plano de Acóes Articuladas,

dirimindo dúvidas acerca do acompanhamento das obras e cadastramento de

iniciativas no SIMEC, viabilizando a celebracáo de novos termos de compromisso
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junto ao Ministério da Educacdo e evitando conflitos futuros nas prestaches de
contas dos recursos.

A prestacdo de contas dos convenios, termos de compromisso e repasses
automaticos federais por transferência direta na area da educacão e também urn
pont° sensivel na gestdo municipal, vez que coloca em risco o andamento de aches
essencias para a rotina escolar como também afeta o gestor pUblico que responde
pela a plicacão dos recursos.

A situação financeira das prefeituras paranaenses junto ao Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educacão - FNDE afeta a execucão de programas
essenciais como o Programa de Alimentacão Escolar - PNAE e o Programa
Nacional do Transporte Escolar - PNATE, resultado de urn preenchimento
ineficiente de informaches no Sistema Integrado de Prestação de Contas - SIGPC.

0 modulo de Acompanhamento e Validacâo do SIOPE - MAVS, é uma
ferramenta informatizada, desenvolvida para facilitar o acompanhamento da
aplicacäo do recurso do Fundeb, na medida em que contará corn a participacão
ativa do (a) Secretario (a) de Educacdo e do Conselho do Fundeb - CACS, corn isso
o não preenchimento bloqueia o PAR e as transferéncias voluntarias do municipio,
impactando nas aches da Educacão.

0 conselho do Fundeb tern urn papel importante na fiscalizacdo, envio da
prestacdo de contas através do Sistema de Gestdo dos Conselhos - SIGECON, o
acompanhamento e as capacitaches visam contribuir nos procedimentos
necessarios para que os conselhos possam efetuar seus pareceres conclusivos sobre
a Prestacão de Contas de sua Entidade Executora.
§ 1". No ambito da gestdo associada prevista no inciso II do caput:
I - no que se refere ao exercicio de corn petências relativas ao planejamento,
regulacão, fiscalizacdo ou o modelo de prestacão, inclusive contratacdo, dos
serviços publicos dar-se-A nos termos de decisào da Assembleia Geral, exigida a
manifestacäo unanime dos entes da Federacäo consorciados;
II - no que se refere a prestaçâo dos servicos pelo próprio Consorcio, dependerd
da celebracão de contrato de programa.
§ 5". Dependera da decisão da Assembleia Geral prevista no inciso I do § 1" a
revogacäo prevista no § 4" em relacäo ao planejamento, regulacdo, fiscalizacäo e
modelo de prestação de servicos pnblicos em regime de gestão associada.
§ 6". Os bens adquiridos ou produzidos na forma do inciso XII do caput, inclusive
Os derivados de obras ou investimentos em cornurn, terdo o seu uso e propriedade
disciplinados por contrato entre os entes da Federacão interessados e o Consorcio.
§ 8". As licitaches compartilhadas mencionadas no inciso XIII do caput poderäo se
referir a qualquer atividade de interesse de consorciado, não ficando adstritas ao
atendimento de finalidades especificas do Consórcio.
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I - realizar estudos técnicos e pesquisas, elaborar e monitorar pianos, projetos e
programas, inclusive para obtencdo de recursos estaduais ou federais;
II - prestar servicos por meio de contrato de programa que celebrar corn os titulares
interessados; III - regular e fiscalizar a prestacão de servicos prIblicos, diretamente
ou mediante convênio corn entidade municipal ou estaclual; IV- execu tar, manter
ou viabilizar a execucão de obras, inclusive mediante licitacao e celebracäo de
contratos administrativos, em especial os de concessão ou permissão; V - adquirir
ou administrar bens;
VII - assessorar e prestar assistência técnica, administrativa, contábil e juridica aos
Municipios consorciados;
IX - promover campanhas educativas e mobilizar a sociedade civil para a gestao
participativa; X - formular, implantar, operar e manter sistemas de informacöes
articulados corn os sistemas estadual e nacional correspondentes; XI - elaborar e
publicar revistas ou outros periodicos, cartilhas, manuais e quaisquer materiais
técnicos ou informativos, impressos ou em meio eletrônico, bem como promover
a divulgacdo e suporte das acöes do Consárcio por qualquer espécie de miclia;
XV - prestar apoio financeiro e operacional para o funcionamento de fundos e
conselhos;

A Lei 11.107/2005 (art. 3°) e o Decreto n° 6.017/2007 (art. 4') prescrevem
que o consorcio pdblico serd constituido mediante a subscricáo previa do
protocol° de intencöes, conceituado como "contrato preliminar. Ratificado 'Delos
entes da Federacão interessados, converte-se em contrato de consorcio pUblico (art.
2', inc. Ii do Decreto n' 6.017/2007.
Todos os municipios interessados em participarem do consorcio sejam
mencionados no protocolo de intencOes.

Apás a assinatura do protocol° de intencäes, o pass° seguinte para a
constituicao do consorcio é o envio, pelos Executivos o projeto de lei de ratificacão
do protocol° de intencöes as respectivas Camara Municipais, para debate e
aprovacão.

A partir da ratificacdo mediante lei do protocol° de intencoes que se
aperfeicoa o contrato do consorcio public°. (Decreto n' 6.017/2007, art. 6").

E o documento pelo qual os entes consorciados comprometem-se a fornecer
recursos financeiros para a realizacão das despesas do consorcio public() (art. 2",
inc. VII, do Decreto n" 6.017/2007). Em respeito a legislacão fiscal, é necessário que
cada municipio consorciado faca os devidos ajuste em suas normas orcamentarias
- Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orcamentária (LDO) e Lei
Orcamentdria Anual (LOA) - para que os recursos sejam destinados em respeito
ao principio da legalidade.
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Cabe destacar, que o referido ConsOrcio pocierd ter urn ou mais objetivos e
os entes consorciados poderdo se consorciar ern relacdo a todas ou apenas a parcela
deles.

Assim, visando ao fortalecimento do associativismo municipal para o
desenvolvimento do Municipio, apresentamos o presente Projeto de Lei para
apreciacdo e aprovacão dessa Casa Legislativa.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

OSMAR JO UM,CIIINATO
UNICIPAL



. ,
, 1=4
A , . 111

, ,,, _,..y1V

r

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI
C.N.P.J. (M.F.) 01 613.76510001-60

CARAMBE i
I

•
111.11 ,, I, MI ,1,11',

Oficio n°. 94 /2019-DEJUR

Carambeí, 16 de dezembro de 2019.
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Excelentíssimo Presidente:

Vimos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto de Lei

que, tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a participacáo do

Consorcio Intermunicipal de Educacáo e Ensino do Paraná,

Outrossim, com fu.lcro no artigo 38 da Lei Orgánica Municipal,

solicitamos que o Projeto de Lei cm anexo seja apreciado cm Regime de urgéncia,

através de realizacáo de Sessáo Extraordinaria.

Na oportunidade, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

consideracáo.

OSMAR J rum CANATO
MUNICIPAL

Exmo. Sr.

DIEGO DE JESUS SILVA
M.D. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
NESTA


